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A Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR torna pública a seguinte retificação no Edital nº 01/2010, publicado no 
Diário Oficial da União de 08 de março de 2010, Seção 3, pág. 139 a 145, que passa a ter a redação a seguir especificada, 

permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital. 

 
Onde se lê: 

 

7.1.1 - ETAPA ÚNICA - constituída de provas objetivas (múltipla escolha) de Língua Portuguesa I (15 questões), de Matemática 
(10 questões) e de Conhecimentos Específicos (25 questões), de caráter eliminatório e classificatório, obedecendo à seguinte 

distribuição: Língua Portuguesa I - 5 questões no valor de 1,5 ponto; 5 no valor de 2,0 pontos; e 5 no valor de 2,5 pontos, 

subtotalizando 30,0 pontos; Matemática - 5 questões no valor de 0,5 ponto e 5 no valor de 1,5 ponto, subtotalizando 20,0 pontos; 

Conhecimentos Específicos – 5 questões no valor de 1,0 ponto; 5 questões no valor de 1,5 ponto; 5 no valor de 2,0 pontos, 5 no 

valor de 2,5 pontos, e 5 no valor de 3,0 pontos, subtotalizando 50,0 pontos. Total: 100,0 pontos. 

 
Leia-se: 

 

7.1.1 - ETAPA ÚNICA - constituída de provas objetivas (múltipla escolha) de Língua Portuguesa I (15 questões), de Matemática 
(10 questões) e de Conhecimentos Específicos (25 questões), de caráter eliminatório e classificatório, obedecendo à seguinte 

distribuição: Língua Portuguesa I - 5 questões no valor de 1,5 ponto; 5 no valor de 2,0 pontos; e 5 no valor de 2,5 pontos, 

subtotalizando 30,0 pontos; Matemática - 5 questões no valor de 1,5 ponto e 5 no valor de 2,5 pontos, subtotalizando 20,0 pontos; 
Conhecimentos Específicos - 5 questões no valor de 1,0 ponto; 5 questões no valor de 1,5 ponto; 5 no valor de 2,0 pontos, 5 no valor 

de 2,5 pontos, e 5 no valor de 3,0 pontos, subtotalizando 50,0 pontos. Total: 100,0 pontos. 
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(*) N. da Coejo: Publicado nesta data por ter sido omitido do DOU de 

9-4-2010, Seção 3. 

 


